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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAFUCA[ 

CÓPIA 

L Y 71' 159 
de 5 de junho de 1.950 

"à& nova redação ao* artigos 1* e 2* da Lei 
n* 126, de 28 de noveabro de 1.949".- 

(. íovo do k unlcfpio de aanta Rita do ,akluoal, por seus represen-

tante* decretou e eu, em seu novo, ~cloro a seguinte lei:- 

art. 1* - O est. 1* da Lei n* 126, de 28/X049, passas a ter a 

seguinte redação; "Art. I* - Fica o Pbzecutivo lanicipal autorizado a dia-

pender até a importância de Or.83C.00CICO ( trinta mil cruzeiros ) impor-

tãncia que correnpande ao 1/3 da responsabilidade da Irefeitura oca o ser 

viço de °alçamento a paralelepípedo eu travessa qae vai da rua quintino - 

4ocaluva até a esquina com a Rua Ur. kurioo Bulhes Dutra, e Praça D. te- 

dro 

art. 2* - O Art. 2* da lei n* 126, de 28/X1/49, passa ater a ai 

guinte redação: "art. 2' - A despesa mencionada pelo art. 1* desta lei cor-

rerá pelas dotaçaes 8 81 1 - Opakarios do serviço de ruas, praças e jar-

dins - 8 81 3 — Para o serviço da ruan,preçaa e jardina - 8 bl 4 - ~atra 

cão • conservação de mau, praças e jardina - consignada* no orçamento para 

1.950, cabendo a Prefeitura proceder as,  recebimento dos terços du responsa-

bilidade dos proprieUrios".- 

art. 3* - Revogadno as disponiçães em contrário, entrará esta -

lei em vigor nu data de aua 

iranda, portanto, a todos a quem o conhecimento e ezecuçto desta 

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir ade inteiramente -

COMO nela se contém.- 
heglatre-se e publique-se.- 

rrefeitura tunicipal de :,anta Rita 	aí, 5 de junho de 1.95C.- 

N 3 

( ant6nin 	Américo 	Janquairs )  ) 

Uaaretãrio 
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